
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8030, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 71.773,72. 

O Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°.5392, de 7 de dezembro de 2011, é aberto Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 71.773,72, destinado ao Reforço das Seguintes dotações 
orçamentárias: 
Orgão 	 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade 	 01 - FMS - RECURSOS PRÓPRIOS 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 301 - Atenção Básica 
Programa. 0301 - ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
Atividade 	 2.206 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.37 / 724 - 0040 - Locação de Mão-de-Obra 	71.773,72 
Total Suplementação: 	 71.773,72 

Art. 2° Servirá(ão) de recurso(s) para cobertura do Crédito 
Suplementar aberto pelo Artigo 
1° a redução da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
Orgão 	 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade 	 01 - FMS - RECURSOS PRÓPRIOS 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 303 - Suporte Profilático e Terapêutico 
Programa. 0306 - GESTÃO DO SUS 
Projeto... 1.243 - CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL 
Categoria...3.3.90.39 / 1044 - 0040 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 500,00 
Subfunção 122 - Administração Geral 
Programa. 0301 - ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
Atividade 	 2.204 - PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÕES 
Categoria...3.3.90.39 / 709 - 0040 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 4,00 

Orgão 	 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade 	 01 - FMS - RECURSOS PRÓPRIOS 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 271 - Previdência Básica 
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Programa. 0301 - ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
Atividade... 2.205 - REMUNERAÇÃO, ENCARGOS E 
SERVIDORES 
Categoria...3.1.90.13 / 717 - 0040 - Obrigações Patronais 
Subfunção 122 - Administração Geral 
Programa. 0301 - ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
Atividade... 2.205 - REMUNERAÇÃO, ENCARGOS E 
SERVIDORES 
Categoria...3.1.90.08 / 1074 - 0040 - Outros Beneficios 
Assistenciais 
Subfunção 301 - Atenção Básica 
Programa. 0301 - ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
Atividade... 2.206 - MANUTENÇAO DA SECRETARIA 
Categoria...4.4.90.52 / 720 - 0040 - Equipamentos e Material 
Permanente 
Categoria...3.3.90.30 / 722 - 0040 - Material de Consumo 
Categoria...3.3.90.39 / 725 - 0040 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

Orgão 	 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade 	 01 - FMS - RECURSOS PRÓPRIOS 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 301 - Atenção Básica 
Programa. 0302 - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
Atividade 	 2.234 - COMPRA DE SERVIÇOS DA SAÚDE 
Categoria...3.3.90.39 / 739 - 0040 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
Total Anulação: 

DIREITOS DOS 

25.000,00 

DIREITOS DOS 

9.170,30 

1.530,00 
7.739,89 

27.778,50 

51,03 
71.773,72 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Procuradora-Geral do Município 
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